
 

 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato-CPSMC, por 
intermédio de sua Diretora Administrativo Financeiro e no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados, abaixo 
nominados no anexo I do Processo Seletivo Simplificado Edital 
nº01/2026 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO II, 
para enviarem a documentação solicitada no anexo II, em pdf, 
exclusivamente no e-mail institucional cpsmcadm@gmail.com, dos 
dias 20 a 22  de Maio do ano em curso, conforme reza o Edital que 
norteou o certame. 
 
 
CAMPOS SALES 
 
 

PROFISSIONAIS A SEREM CONVOCADOS  ESPECIALIDADE 
DAVID ALEXANDRE MORAIS PACIFICO  ASSISTENTE SOCIAL 

JORGE LUIZ DOS REIS SILVA  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
TIBERIO REGIS ARAUJO NOVAIS  PSIQUIATRA INFANTIL/ADULTO 
NATALIA DE QUEIROZ LANDIM  PSICÓLOGO 

VANDA LUCIA DOS SANTOS  TEC. ENFERMAGEM 
 
 
 
  

  
  

  
ANEXO II  
 
A admissão será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). 
Documentos necessários: 
 
a) Carteira de Trabalho Digital e Previdência Social (CTPS); 
b) Carteira de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP; 
e) Título de Eleitor; 
f) Último comprovante de votação, justificativa eleitoral ou certidão de 
quitação; 



 

 

g) Carteira de Reservista ou Certificado de Alistamento 
Militar,constando dispensa, se do sexo masculino; 
h) Original e cópia do cartão de vacinação; 
i) Original e cópia da Certidão de Casamento, caso seja casado; 
j) Original e cópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 
anos, e para recebimento de salário família apresentar (caderneta de 
vacinação, CPF, frequência escolar); 
k) Original e cópia de comprovante de endereço com CEP (conta de 
água, luz ou telefone atualizado; 
l) 1 (uma) foto 3x4 recente; 
m) Documentos comprobatórios de atendimento à qualificação exigida 
para ingresso no emprego; 
n) Declaração de que não ocupa função, emprego ou função pública, 
em qualquer das esferas de governo, executadas as hipóteses 
previstas no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, nem percebe 
outro benefício proveniente de regime próprio da previdência social ou 
regime geral de previdência social a emprego público; 
o) Conta no Banco. 
p) Certidão Negativa de Antecedentes Criminal Estadual site: 
https://sirece.tjce.jus.br/sirece-web/nova/solicitação.jsf 
q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminal Federal site: 
https://www.jfce.jus.br/jfce/certidaointer/emissaoCertidao.aspx 
r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da SSPDS 
site:https://sistemas.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedents/ 
 
 
 
 
Crato-Ce, 19 de Maio de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lis Mendes Pinheiro de Miranda Parente 

Diretora Adm. Financeiro - CPSMC 


